
 

 
  

NISTÉRIO DA JUSTIÇA  
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO  

CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS 
DIFUSOS 

  
ATA DA 145ª REUNIÃO ORDINÁRIA  

  
Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e onze, às 10 horas, na sala 304 do 
Edifício sede do Ministério da Justiça (DF), no Palácio da Justiça Raymundo Faoro, reuniu-
se o CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS 
DIFUSOS, (CFDD). ESTIVERAM PRESENTES: Sob a Presidência do Dr. DANIEL 
JOSEF LERNER, os Conselheiros: Dr. JOSÉ ELAERES MARQUES, representante do 
Ministério Público Federal/MPF; Dra. THALIA LACERDA DE AZEVEDO, representante 
do Ministério da Fazenda/MF; Dra. MARIANA BOABAID DALCANALE ROSA, 
representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica/CADE; Dra ANNA 
ELIZA FINGER, representante do Ministério da Cultura/IPHAN; Dr. FERNANDO JOSÉ 
DE OLIVEIRA BAPTISTA, representante do Ministério da Saúde; Dr. WALTER JOSÉ 
FAIAD DE MOURA, representante do Instituto Brasileiro de Política e Direito do 
Consumidor (BRASILCON); e o Dr. NELSON CAMPOS, Secretário-Executivo do CFDD. 
JUSTIFICARAM AUSÊNCIAS:  Dra. ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA, representante do 
Ministério do Meio Ambiente/MMA; Dra. ROSANA GRINBERG e a Dra TERESA 
DONATO LIPORACE, ambas representantes do Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor/IDEC; Dra. VANÊSCA BUZELATO PRESTES, representante do Instituto “O 
Direito Por Um Planeta Verde”. O Presidente do Conselho, Dr. DANIEL JOSEF LERNER, 
agradeceu a presença de todos e deu início à discussão dos assuntos em pauta. Item 1º 
Aprovação das Atas da 9ª da Reunião Extraordinária e da 144ª da Reunião Ordinária. As 
Atas foram aprovadas por unanimidade. O Presidente do Conselho pediu a colaboração dos 
conselheiros para se manifestarem por escrito sobre a Portaria nº 458, de 12 de abril de 
2011 do Ministério da Justiça, foi distribuído um kit contendo: 1) Portaria 458 do MJ; 2) 
Nossa Consulta/Memº a CONJUR; 3) Parecer da CONJUR; 4) Nota Técnica do Controle 
Interno; 5) Decreto nº 7.568/2011; 6) Decreto nº 6.170/2008; 7) Portaria Interministerial.  A 
discussão sobre esse assunto ficou para a próxima reunião do CFDD.  Item 2º - Quadro 



Demonstrativo dos Valores Recolhidos do FDD no mês de janeiro a 30 de setembro de 
2011, de acordo com os códigos de recolhimento. O Secretário-Executivo leu os valores 
recolhidos na conta do FDD: Código 001 – Condenações Judiciais – Meio Ambiente – R$ 
3.442.311.46 (três milhões quatrocentos e quarenta e dois  mil trezentos e onze reais e 
quarenta e seis centavos).  002 - Condenações Judiciais – Consumidor – R$ 91.464,00 
(noventa e um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais); Código 003 – Condenações 
Judiciais – Bens e Direitos de Valor Artístico: R$ 10.693,26 (dez mil seiscentos e noventa e 
três reais e vinte e seis centavos); Código; 004 – Qualquer outro Interesse Difuso e Coletivo 
– R$ 4.558.241,73 (quatro milhões quinhentos e cinquenta e oito mil duzentos e quarenta e 
um reais e setenta e três centavos); Código 005 - Pessoas Portadoras de Deficiência (Lei 
7.853/89) – R$ 1.219,19 (mil duzentos e dezenove reais e dezenove centavos); Código 006 
– Multas – Código de Defesa do Consumidor – CDC – R$ 8.654,41 (oito mil seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos); Código 007 - Indenizações – Código de 
Defesa do Consumidor – CDC - Consumidor – 601.503,42 (seiscentos e um mil quinhentos 
e três reais e quarenta e dois centavos); Código 008 - Condenações Judiciais – Mercado 
Imobiliário – Não houve recolhimento; Código 009 – Condenações Judiciais – Infração à 
Ordem Econômica – R$ 18.688.810,41 (dezoito milhões seiscentos e oitenta e oito mil 
oitocentos e dez reais e quarenta e um centavos); Outras Receitas – Sorteios de Instituições 
Filantrópicas - R$ 24.495,81 (vinte e quatro mil quatrocentos e noventa e cinco reais e 
setenta e oito centavos); Outras Receitas – Doações – R$ 36.506,78 (trinta e seis mil 
quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos); Depósitos Judiciais – não houve 
recolhimento; Devolução de Saldo de Convênios no Próprio Exercício – não houve 
recolhimento; Devolução de saldo de Convênios de Exercícios Anteriores – R$ 312.070,15 
(trezentos e doze mil setenta reais e quinze centavos); Restituição de Receita Depositada 
Indevidamente na conta do CFDD – não houve restituição. Obtendo uma arrecadação total 
no valor de R$ 27.824.043,46 (vinte e sete milhões oitocentos e vinte e quatro mil quarenta 
e três reais e quarenta e seis centavos). Item 3º - Deliberação sobre Projetos: 3.1 – 
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO PARA OS POVOS INDÍGENAS/SEIND/AM 
(08012.006615/2010-01); Projeto: “Melhoria na saúde dos Povos Indígenas do Vale do 
Javari”; Conselheiro-Relator: Dr. Fernando José de Oliveira Baptista, representante do 
Ministério da Saúde. Decisão do CFDD: Aprovado por unanimidade. 3.2– Interessado: 
Instituto Observatório de Comunicação Social(IOST)/DF (08012.007133/2010-60); Projeto: 
“Levantamento Nacional dos Preços dos Planos Oferecidos pelas Operadoras do Serviço 
Móvel Pessoal.” Conselheiro-Relator: Dr. José Elaeres Marques Teixeira, representante do 
Ministério Público Federal-MPF. Decisão do CFDD: Aprovado por unanimidade, 
condicionado ao encaminhamento das respectivas conclusões aos seguintes Órgãos: DPDC, 
SNDC, ANATEL, SEAE/MF. 3.3 – Interessado: Centro de Apoio e Pesquisa 
Indigenistas/MS  (08012.006605/2010-67) Projeto: “Organizar, salvaguardar e 
disponibilizar na rede mundial de computadores o acervo documental sobre os povos de 
Mato Grosso do Sul do Centro de Documentação e Biblioteca Digital Indígena Teko 
Arandu.”  Decisão do CFDD: Retirado de pauta. Item 4 - Assuntos Gerais: Não houve. 
Item 5 – Data da próxima reunião do CFDD. A Próxima reunião ordinária do CFDD está 
prevista para o dia 20 de outubro de 2011, no Edifício Sede sala 304, do Ministério da 
Justiça. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrada a presente Ata. 
  
  
  
  
  
  
  



  
  

 


